
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃOMIGUEL DO GOSTOSO

CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. Dos Arrecifes, Nº 1720, 1º andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN

TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº017/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº065/2026.

O MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN, através da Prefeitura Municipal de
são Miguel do Gostoso/RN,CNPJ:01.612.396/0001-90 - sediada na Av. Dos Arrecifes, Nº 1720,
1º andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN, CEP: 59.585-000, TEL/FAX: (84) 3263-4181
saomigueldogostoso.rn.gov.br, Torna publico por meio do Pregoeiro oficial e equipe de apoio
designado por meio da Portarias nº 01/2025 e Portaria nº0035/2025, que realizará licitação, na
modalidade PREGÃO na Forma ELETRÔNICA, com critério de julgamentoMENOR PREÇO
LOTE, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, Decreto Municipal nº245/2024, demais legislação aplicável e, ainda, de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO (s) INTERESSADO (s): SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

DATA E HORA DE INÍCIO DAS
PROPOSTAS:

Dia 22/05/2026 às 09h00 (horário de Brasília).

DATA E HORA LIMITE PARA
IMPUGNAÇÃO:

Dia 29/05/2026 às 23h59 (horário de Brasília).

DATA E LIMITE PARA
PEDIDO DE

ESCLARECIMENTO:

Dia 29/05/2026 às 23h59 (horário de Brasília).

DATA E HORA FINAL DAS
PROPOSTAS:

Dia 03/06/2026 às 09h00 (horário de Brasília).

DATA DE ABERTURA DAS
PROPOSTAS – SESSÃO
PÚBLICA:

Dia 03/06/2026 às 09h30 (horário de Brasília).

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br
MODO DE DISPUTA ABERTO.

DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICASDO EDITAL:

1. DOOBJETO:

O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
GRÁFICA E SERIGRAFIA EM GERAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO
GOSTOSO-RN. conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.1. A licitação será em item(ns), conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos item(ns) forem de seu interesse.
2. DOREGISTRODEPREÇOS:
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante são as que constam da minuta de
Ata de Registro de Preços.
3. DAPARTICIPAÇÃONALICITAÇÃO:
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS.
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e
microempreendedores individuais nos termos do artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e da Lei
Complementar nº 123, de 2006.
3.3. Para os itens com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação
será exclusiva às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
3.4. Para os itens com valores estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), será aberta à
ampla concorrência a cota principal, correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) do
quantitativo previsto para o respectivo item.
3.5. Para os itens com valores estimados da forma do subitem anterior, será destinado cota
reservada, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) às empresas enquadradas como MEI,
ME e EPP.
4. DOSDOCUMENTOS NECESSÁRIOS ÀHABILITAÇÃODOS PARTICIPANTES:
4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
4.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br;
4.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
4.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
4.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
4.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,
de 1971;
4.1.7. Nocasode empresa ou sociedade estrangeira em funcionamentono País: decreto de autorização;
4.1.8. Cedula de identidade ou outros documentos de identificação dos socios.
4.1.9.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
4.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
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4.2.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
4.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
4.2.3. Prova de regularidade comoFundo deGarantia doTempode Serviço (FGTS);
4.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
4.2.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;
4.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
4.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
4.2.6 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
4.2.7 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
4.2.8 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo
licitante, mediante apresentação de justificativa.
4.2.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização
5.2.3.. Apresentação de garantias da proposta.
5.2.4. Apresentar garantia da proposta no valor que corresponde a 1% (um por cento) do
valor estimado para contratação, que e de R$ 2.403.316,50 (dois milhões, quatrocentos e
três mil, trezentos e dezeseis reais e cinquenta centavos) , conforme Art. 58, §1º, da Lei
14.133, de 1º de abril de 2021, devendo ser apresentada juntamente com a proposta de preços

mailto:Art.%2058,%20§1º,%20da%20Lei%2014.133,%20de%201º%20de%20abril%20de%202021
mailto:Art.%2058,%20§1º,%20da%20Lei%2014.133,%20de%201º%20de%20abril%20de%202021
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sob pena de desclassificação da proposta.
5.2.5. A garantia deverá ser prestada em uma das modalidades previstas no artigo 58,
combinado a artigo 96, § 1º da Lei 14.133/2021, a saber:
5.2.5.1.. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Economia;
5.2.5.2. Seguro-garantia: No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito
mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela
SUSEP a comercializar seguros, e em nome da Prefeitura Municipal de saão miguel do
gostoso/RN, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato.
5.2.5.3. Fiança bancária – carta de fiança bancária - garantia de Cumprimento do
contrato (modelo): emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a
operar no país pelo banco central do brasil.

5.2.5.4. lictante deverá apresentar conjuntamnete com a proposta no Portal de Compras
Públicas, a titulo de garantia ou na documentação, como requisito de validação da proposta, o
descumrimento o licitante terá sua proposta desclassificação diretamente.

5.2.5.5. De acordo com o § 2º do mesmo artigo 58, da Lei Federal nº 14.133/2021, A garantia
de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura
do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
5.2.5.6. Certificado de Capacidade Técnica, expedido pelo Sindicato das Indústrias Gráficas
do Rio Grande do Norte ou Sindicato da Indústria Gráfica da unidade da federação sede do
licitante, atestando a capacidade técnica para fabricação de materiais gráficos como forma de
garantir a impressão ágio e otimizada valido.
4.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
4.3.6 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado
dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria
Certidão.
4.3.1.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercício
social 2024 e 2025 conforme previsto no Art. 69, I, da Lei Federal nº 14.133/21.já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
3.4.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimonial e os
demonstrativos contábeis serão substituídos pelo balanço de abertura;
3.4.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
3.4.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada apresentação de
declaração, emitida por contador devidamente habilitado, devendo acostadas a Certidão de
Regularidade Profissional na declaração, de que a empresa obtém de índices de Liquidez Geral
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(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação
das fórmulas:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

4.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
4.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação ou seja (fardamento escolar) O (s) atestado (s) deverá (ão)
comprovar do quantitativo a ser licitado, devendo ser comprovadamente verificados os elementos
relacionados ao objeto da licitação, os itens exigidos e suas respectivas descrições/especificações
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com identificação clara do emissor,
emitidos sem rasuras, acréscimos ou entrelinhas, assinados por quem tenha competência para expedi-
los com a devida comprovação da competência, registrados na entidade profissional competente,
quando for o caso e seja pertinente e compatível em características, quantidades e prazos exigidos,
sendo admitido a soma de atestados.
4.4.6 Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado.
4.4.7. DOCADASTRODERESERVA:
4.5 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado, nos termos do Art. 82, VII, da Lei Federal nº
14.133/21.
4.6 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

DASCONDIÇÕES GERAIS DO EDITAL:
5 DOCREDENCIAMENTO:
5.2 O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO,
em sua FORMA ELETRÔNICA.
5.3 O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no

sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br;
5.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.
5.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
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5.6 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
5.7 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
6 DA IMPOSSIBILIDADEDE PARTICIPAÇÃONALICITAÇÃO:
6.2 Não poderão disputar esta licitação:
6.2.6 Os licitantes quenão atendamàs condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
6.2.7 Os licitantes que se enquadremno Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/21.
6.2.8 Os atentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, nos termos do § 1º
do art. 9º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
7 DAAPRESENTAÇÃODAPROPOSTA EDOSDOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO:
7.2 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.
7.3 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
7.4.6 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;
7.4.7 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
7.4.8 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;
7.4.9 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
7.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§
1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
7.6.6 Nos Itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação docampo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
7.6.7 Nos Itens que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
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tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
7.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3 ou 7.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Título IV, da Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
7.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.
7.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
7.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:
7.10.6 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e
7.10.7 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
7.11 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.
8 DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA:
8.2 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:
8.2.6Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente

nacional;
8.2.7Marca de cada itemofertado, quando for o caso;
8.2.8Fabricante de cada itemofertado, quando for o caso;
8.2.9Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;
8.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
8.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
8.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
8.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.
8.7 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
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do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital.
9 DAABERTURA DASESSÃO, CLASSIFICAÇÃODAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃODE LANCES:
9.2 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
9.3 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
9.3.6 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
9.3.7 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
9.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
9.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.
9.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
9.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
9.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser deR$ 50,00 (cinquenta reais).
9.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
9.11 Oprocedimento seguirá de acordo comomodode disputa ABERTO.
9.12 Na fase de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, comprorrogações.
9.12.6 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
9.12.7 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
9.12.8 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
9.12.9 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
9.12.10 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.
9.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
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9.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
9.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no
sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.
9.17 Casoo licitante não apresente lances, concorrerá como valor de sua proposta.
9.18 Em relação a Item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
9.18.6 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
9.18.7 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.
9.18.8 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.
9.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.
9.19.6 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.
9.19.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
9.19.8 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório
9.19.9 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.19.10 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
9.20 Após a negociaçãodo preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

10 DAFASEDE JULGAMENTO:
10.2 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
a) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
e
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/).
10.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992.
10.4 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.4.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
10.4.7 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
10.4.8 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.
10.5 Caso atendidas as condições de participação, será iniciadoo procedimentode habilitação.
10.6 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com a LC nº123/06.
10.7 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.
10.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:
10.8.6 Se enquadraremnos casos previstos no Art. 59, da Lei Federal nº 14.133/21.
10.9 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
10.9.6 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove:
10.9.6.1 Queo custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
10.9.6.2 Inexistiremcustos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
10.10Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)%3B
http://www.portaldatransparencia.gov.br/)
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esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
10.11Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.
10.12Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.
10.12.6 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
10.12.7 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

11 DAFASEDEHABILITAÇÃO:
11.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por emitidos pela internet.
11.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021.
11.4 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021).
11.5 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa comdeficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

11.6 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.
11.6.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
11.7 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.
11.7.6 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
11.8 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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11.8.6 Em caso de apresentação incompleta dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá
abrir diligência, no prazo máximo de 02 (duas) horas, para que a empresa sane a pendência
detectada.
11.9 A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor.
11.9.6 Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados no momento do cadastro da
proposta sob pena de inabilitação.
11.9.7 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
11.9.8 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;
11.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.
11.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
11.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.
11.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
11.14 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
12 DOSRECURSOS:
12.2 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a forma
dispostos no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
12.3 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema:
www.portaldecompraspublicas.com.br.
13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:
13.2 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas
previsões contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021.
13.3 Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o
devido processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal
nº 14.133/2021.
14 DA IMPUGNAÇÃOAOEDITALEDOPEDIDODEESCLARECIMENTO:
14.2 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo
protocolar diretamente no sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas
(www.portaldecompraspublicas.com.br)o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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14.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.
15 DO INSTRUMENTOCONTRATUALOUEQUIVALENTE:
15.2 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
15.3 O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
16 DASDISPOSIÇÕES GERAIS:
16.2 Osistemagerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico.
16.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
16.4 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília/DF.
16.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
16.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
16.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
16.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do
municipio de São Miguel do Gostoso/RN.
16.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
16.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
16.11O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br).
16.12Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os
seguintes:

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II -Minuta Ata deRegistro de
Preço. ANEXO III - Minuta de Termo de
Contrato; ANEXO VI - Dados da Empresa.
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São Miguel do Gostos/RN, 20demaiode2026

HUGO PATRICIO MONTEIRO VIEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº65/2025

DO OBJETO

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GRÁFICA E SERIGRAFIA EM GERAL,

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

SÃO MIGUEL DO GOSTOSO-RN, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências

estabelecidas neste TR:

ITEM - CÓDIGO - DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VLR. UNIT. VLR.TOTAL
LOTE I - BLOCOS DIVERSOS 189.855,00
1 - 0034540 - Blocos de rascunho com 50 UND 1.500 28,37 42.555,00
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folhas em papel 75g, capa em papel crafit
180g. Com as dimensões de 70 mm de largura
e 100 mm de altura blocado, com Espiral
2 - 0025849 - Blocos de rascunho com 50
folhas em papel 75g, Capa em papel duplex
200g. Impressão colorida Com as dimensões de
100 mm de largura e 150 mm de Altura
blocado, com espiral

UND 500 19,32 9.660,00

3 - 0034541 - Blocos em papel 75g, branco
com as dimensões de 105 mm de largura e
148,5 mm de altura impressão só frente uma
cor blocada com 2 via (diversos modelos)

UND 1.500 27,28 40.920,00

4 - 0034542 - Blocos em papel 75g, branco
com as dimensões de 105 mm de largura e
148,5 mm de altura impressão só frente uma
cor blocada, (diversos modelos)

UND 1.500 27,28 40.920,00

5 - 0034543 - Blocos em papel 75g, branco
com as dimensões de 210 mm de largura e 297
mm de altura impressão só frente uma só cor
blocado, (diversos modelos)

UND 1.500 37,20 55.800,00

LOTE II - CADERNETAS DIVERSAS 176.400,00
6 - 0025875 - Caderneta adolescente feminina,
4x4, cores, tam. 21x30cm. Capa em papel
couche 180g

UND 1.500 23,52 35.280,00

7 - 0025876 - Caderneta adolescente
masculina, 4x4, cores, tam. 21x30cm.capa em
papel couche 180g

UND 1.500 23,52 35.280,00

8 - 0025877 - Caderneta da gestante, 4x4,
cores, tam. 21x30cm.papel capa em papel
couche 180g

UND 1.500 23,52 35.280,00

9 - 0034544 - Caderneta infantil feminina, 4x4,
cores, tam. 21x30cm. Papel capa em papel
couche 180g

UND 1.500 23,52 35.280,00

10 - 0025879 - Caderneta infantil masculina,
4x4, cores, tam. 21x30cm.papel capa em papel
couche 180g,

UND 1.500 23,52 35.280,00

LOTE III - CAPAS DE PROCESSO – CARTÃO VACINA – CARNÊ IPTU 275.700,00
11 - 0034545 - Carnê iptu - tamanho 47x10cm
com capa e contracapa colorida em papel off-
set 150g 4x1 cores, corte especial na capa.
Miolo - tamanho 21x9,5cm, sendo uma lâmina
de ficha cadastral em papel off-set 75g, uma
lâmina de cota única em papel off-set 75; até
seis

UND 8.000 7,69 61.520,00

12 - 0034546 - Cartão de acompanhamento
hipertenso/diabético, 1x1 cor, 15x21cm. Papel
peso 180g.

UNID. 5.000 2,32 11.600,00

13 - 0021386 - CARTÃO DE VACINAÇÃO UND 8.000 2,32 18.560,00
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ADULTO, 4X1, COR, TAM.
15X21CM.PAPEL PESO 180G
14 - 0021387 - CARTÃO DE VACINAÇÃO
ANTI-RABICA, ‘’CÃO’’, 3X1 COR, PAPEL
PESO 180G, TAMANHO 15X21CM

Unid 6.000 2,32 13.920,00

15 - 0021389 - CARTÃO DE VISITA 9X5
CM, 4X4 CORES EM PAPEL COUCHE 180
GRMS VÁRIOS MODELOS

UNID. 5.000 2,08 10.400,00

16 - 0025880 - Capas para processo, 1x0 cor,
tam. 31,5x48cm. (aberta) em papel 180g UND 10.000 2,95 29.500,00

17 - 0025852 - Capas para processo, 4x0 cor,
tam. 31,5x48cm. (aberta) em papel 180g. Cores
variadas

UND 35.000 3,72 130.200,00

LOTE IV - COPIAS COLORIDAS 23.920,00
18 - 0025863 - Cópias coloridas, tamanho a4
(21,5x29,7), papel couche 115 gramas.
Impressão a laser. (temas variados – modelos
diversos – campanha variadas)

UNID. 4.000 3,95 15.800,00

19 - 0021342 - CÓPIAS P/B, TAMANHO A4
(21,5X29,7) (TEMAS VARIADOS –
MODELOS DIVERSOS – CAMPANHA
VARIADAS)

UNID. 4.000 2,03 8.120,00

LOTE IX - PANFLETOS 105.950,00
72 - 0025868 - Panfletos, 4x0 cores, papel
couche 115g. Tamanho 15x21cm. (temas
variados – modelos diversos – campanha
variadas)

Unid 3.000 3,00 9.000,00

73 - 0025869 - Panfletos, 4x0 cores, papel
couche 115g. Tamanho 30x21cm. (temas
/variados – modelos diversos – campanha
variadas)

Unid 5.000 5,72 28.600,00

74 - 0025870 - Panfletos, 4x4 cores, papel
couche 115g. Tamanho 15x21cm. (temas
variados – modelos diversos – campanha
variadas)

Unid 5.000 5,72 28.600,00

75 - 0021437 - PANFLETOS, 4X4 CORES,
PAPEL COUCHE 115G. TAMANHO
30X21CM. (TEMAS VARIADOS –
MODELOS DIVERSOS – CAMPANHA
VARIADAS)

Unid 5.000 7,95 39.750,00

LOTE V - ENCADERNAÇÕES 31.500,00
20 - 0021394 - ENCADERNAÇÃO A
FRANCESA DE DIÁRIOS OFICIAIS DO
ESTADO, UNIÃO E MUNICIPIO,
COSTURADOS COM APLICAÇÃO DE
TERTELA, COM CAPA DURA EM
COURIM PRETO, COM IMPRESSÃO NA
CAPA E NO DORSO.

UNID. 100 224,00 22.400,00
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21 - 0025865 - Encadernação em espiral, com
capas protetora, cristal transparente frente,
preto opaco verso (quantidades variados –
modelos diversos – campanha variadas)

UNID. 1.000 9,10 9.100,00

LOTE VI - ENVELOPES E FICHAS DIVERAS 289.530,00
22 - 0021395 - ENVELOPES OFICIO
TIMBRADO, 4X0 CORES, TAMANHO
11,5X23CM

UND 3.000 1,48 4.440,00

23 - 0021396 - ENVELOPES PRONTUÁRIO
DA FAMÍLIA 1X0 CORES, PAPEL FICHA
OURO 200G, COM CORTES E VINCO,
TAM. 64X45CM. (ABERTA).

Unid 3.000 8,32 24.960,00

24 - 0034547 - Envelopes timbrado tipo saco
grande (exames e documentos), 4xo cores,
tamanho 24x34cm

UND 20.000 4,47 89.400,00

25 - 0025855 - Ficha controle de atendimento,
f/v, 1x1 cores papel peso 75g. Tam 21x29,7cm UND 3.000 0,79 2.370,00

26 - 0025884 - Ficha de atendimento
individual, 1x1 cor, papel peso 75g. Tam.
21x29,7cm.

UND 3.000 0,81 2.430,00

27 - 0021400 - FICHA DE BOLETIM DE
ATENDIMENTO COM URGÊNCIA, TAM.
21X29,7CM, F/V, 1X1 COR, PAPEL PESO
75G

UND 112.000 0,81 90.720,00

28 - 0025885 - Ficha de boletim de
reconhecimento geográfico - rg 1 rural tam.
21x29,7cm, 1x0 cor, papel peso 75g

UND 2.000 0,81 1.620,00

29 - 0021401 - FICHA DE CADASTRO DE
GESTANTES, 1X0 COR, TAM. 21X29,7CM.
PAPEL PESO 75G

UND 2.000 0,81 1.620,00

30 - 0025886 - Ficha de cadastro individual,
1x1 cor, tam. 20x30cm. Papel 75g UND 5.000 0,81 4.050,00

31 - 0025887 - Ficha de controle da dengue,
(pncd), tam. 21x29,7cm. 1x0 cores, papel peso
75g

UND 6.000 0,81 4.860,00

32 - 0025888 - Ficha de controle de dengue -
pncd resumo semanal do serviço - antivetorial
tam. 21x29,7cm, 1x0 cor, papel peso 75g

UND 12.000 0,81 9.720,00

33 - 0025889 - Ficha de evolução, 1x1 cor,
papel peso 75g. Tam. 21x29,7cm. UND 5.000 0,81 4.050,00

34 - 0025890 - Ficha de exames citopatológico
– colo de utero, f/v, 1x1 cor.tam 21x29,
7cm.papel 75g

UND 10.000 0,81 8.100,00

35 - 0034548 - Ficha de laudo médico para
aplicação de apac, 1x1 cores,tam 21x29,
7cm.papel 75g

UND 10.000 0,81 8.100,00

36 - 0025892 - Ficha de notificação (sinan),
1x0 cores,tam 21x29, 7cm.papel 75g UND 5.000 0,81 4.050,00
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37 - 0025893 - Ficha de sistema de vigilância
alimentar e nutricional, 1x0 cores, tam.
21x29,7cm. Papel peso 75g

UND 1.000 0,81 810,00

38 - 0021407 - FICHA DE TESTE DO
PEZINHO, 1X0 CORES, TAM. 21X29,7CM.
PAPEL PESO 75G

UND 2.000 0,81 1.620,00

39 - 0025894 - Ficha de visita domiciliar e
territorial, 1x1 cor, tam. 20x30cm. Papel 75g UND 5.000 0,81 4.050,00

40 - 0025895 - Ficha de visita domiciliar, 1x0
cor, tam. 20x30cm. Papel 75g UND 2.000 0,81 1.620,00

41 - 0025883 - Ficha individual sus - rn, 1x
cor, papel peso 75g. Tam. 21x29,7cm. UND 6.000 0,79 4.740,00

42 - 0021398 - FICHA PLANILHA DE
BUSCA ATIVA EM SAÚDE MENTAL, 1X0
COR, PAPEL PESO 75G. TAM. 21X29,7CM.

UND 5.000 0,81 4.050,00

43 - 0025896 - Fichas de
referência\encaminhamento, 1x1 cores, papel
peso 75g 21x29,7cm

UNID. 10.000 0,81 8.100,00

44 - 0021414 - FICHAS DE SAÚDE BUCAL,
1X1 CORES, PAPEL PESO 75G TAM
21X29,7CM

UNID. 5.000 0,81 4.050,00

LOTE VII - FORMULARIOS DIVERSOS 220.318,00
45 - 0034549 - Atestado médico, ,1x0 cores,
tam. 15x21cm, papel peso 75g Unid 10.000 0,99 9.900,00

46 - 0025872 - Auto de infração, 3 vias, papel
autocopiativo, 1x0, Tamanho 21x31cm Unid 100 55,00 5.500,00

47 - 0034550 - Declaração de comparecimento
em papel 75g em dimensões de 14x20cm UND 20.000 5,00 100.000,00

48 - 0025856 - Formulário cadastro de
diabetico/hipertenso, 50x2, (2 vias, 1ª via frente
e verso, 2ª via so frente), tam. 21x29,7cm. F/v,
3x1 cor, papel autocopiativo

Unid 5.000 1,16 5.800,00

49 - 0025897 - Formulário de anaminese e
exame fisico em dimensões 21x29,7 cm, 1x0
em papel 75g

UND 4.000 0,99 3.960,00

50 - 0021416 - FORMULÁRIO DE FICHA
DE ENCAMINHAMENTO/REFERÊNCIA,
TAM. 21X29,7CM, F/V, 1X1 COR, PAPEL
PESO 75G

UND 31.000 0,99 30.690,00

51 - 0034551 - Formulário evolucao
enfermagem - equipe disciplinar, em
dimensões 21x29,7 cm, 1x0 em papel 75g

UND 2.000 0,99 1.980,00

52 - 0025899 - Formulario evolucao
enfermagem em dimensoes 21x29,7 cm, 1x0
em papel 75g

UND 2.000 0,99 1.980,00

53 - 0025900 - Formulario solicitacao de
autorizacao para internacao hospitalar (aih), em UND 6.000 0,99 5.940,00
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dimensoes 21x29,7 cm, 1x0 em papel 75g
54 - 0025901 - Formulario solicitacao
hemoderivados, em dimensoes 21x29,7 cm,
1x0 em papel 75g

UND 1.200 0,99 1.188,00

55 - 0025902 - Formulários de boletim de
produção ambulatorial, 1x0 cores, tam.
21x29,7cm. Papel peso 75g

UND 3.000 0,99 2.970,00

56 - 0025903 - Formulários de controle de
atendimento, 1x1 cor, f/\v, papel peso 75g. UND 3.000 0,99 2.970,00

57 - 0025904 - Formulários de controle de
endemias, 1x1 cor, tam. 21x29,7cm.3x0 cores,
papel peso 75g.

UND 3.000 0,99 2.970,00

58 - 0025905 - Formulários de ficha de
controle da tuberculose, tam. 21x29,7cm. 1x0
cores, papel peso 75g

UND 1.000 0,99 990,00

59 - 0025906 - Formulários de ficha de
requisição de exames,1x0 cor papel 75g UND 20.000 0,83 16.600,00

60 - 0025907 - Formulários de ficha individual
da gestante e puérpera, f/v, 1x1 cores papel
peso 75g. Tam 21x29,7cm

UND 6.000 0,99 5.940,00

61 - 0025908 - Formulários de ficha individual,
1x1 cor, f/v, tam. 21x29,7cm. Papel peso 75g UND 3.000 0,99 2.970,00

62 - 0025909 - Formulários de ficha para
diagnostico sorológico, 1x1 cor, tam.
21x29,7cm, papel peso 75g

UND 3.000 0,99 2.970,00

63 - 0025857 - Formulários de requisição de
exames 1x0 cores, tam.15x20, cm.papel peso
75g

UND 3.000 0,85 2.550,00

64 - 0025910 - Formulários de requisição de
exames citopatologico, 1x1 cor, frente e verso,
tam. 21x29,7cm. Papel peso 75g

UND 5.000 0,83 4.150,00

65 - 0025858 - Pedido de materiais/serviços,
(02 vias, numeradas) 1x0 cores papel
autocopiativo. Tam 21x29,7cm

Unid 10.000 0,83 8.300,00

LOTE VIII - BRINDES DIVEROS – CRACHAS - CARIMBOS 194.799,00
66 - 0025847 - Agenda anual, confeccionada
em papel 75g branco, contendo 160 fls,
tamanho 20 x 15 cm, impressão 1x1 cor, capa
dura em papel paraná personalizada com
adesivo, impressão colorida, encadernação em
wire-o 2x1 branco

UND 400 60,00 24.000,00

67 - 0034552 - Canetas personalizadas (cor a
defini com impressão 1x0 cores) Unid 15.000 7,65 114.750,00

68 - 0025864 - Crachá tamanho 10x15 cm com
impressão digital em papel couche 180g com
cordão

UND 2.000 8,00 16.000,00

69 - 0034553 - Crachá tamanho 9x5 cm com UND 300 34,83 10.449,00
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impressão digital em pvc, com capa protetora e
cordão
70 - 0025866 - Leques para divulgação de
evento, tamanho 21x29,7 4x4, triplex 250 grms
com corte e vinco.

UND 5.000 3,52 17.600,00

71 - 0025867 - Lixeira em tnt para carro,
tamanho padrão com impressão serigráfica,
diversas cores.

UND 4.000 3,00 12.000,00

LOTE X - ADESIVOS – BANNER – PLACAS - PELICULAS 482.704,50
76 - 0034554 - Adesivo: impressão digital em
alta resolução, podendo variar de acordo com a
necessidade desta prefeitura, sendo considerado
o fornecimento por m² (metro quadrado). O
layout será fornecido com a indicação do
tamanho exato da impressão

M² 1.000 150,00 150.000,00

77 - 0034555 - Banners/faixas/painéis/lona:
impressão digital em Lona 240, em policromia,
alta resolução, Acabamento com haste ou ilhós,
ponteira, cordão de nylon para sustentação e
solda. As dimensões (altura x comprimento) do
banner/faixa e / ou Painel podem variar de

M² 200 159,50 31.900,00

78 - 0034556 - Banners/faixas/painéis/lona:
impressão digital em Lona 440, em policromia,
alta resolução, Acabamento com haste ou ilhós,
ponteira, cordão de nylon para sustentação e
solda. As dimensões (altura x comprimento) do
banner/faixa e / ou Painel podem variar de

M² 400 161,17 64.468,00

79 - 0021340 - CARTAZES PARA
CAMPANHAS EDUCATIVOS, 4X0 CORES,
TAMANHO A3 (29,7X42CM.), PAPEL
COUCHE 115G, (TEMAS VARIADOS –
MODELOS DIVERSOS – CAMPANHA
VARIADAS)

UNID. 2.500 7,32 18.300,00

80 - 0025881 - Cartilhas prontuario suas: capa
em papel supremo 240 gramas.4x0 laminado
tam. 30x45cm. Aberta miolo com 56 páginas
1x1 cor papel couche 90 gramas

UND 1.000 25,07 25.070,00

81 - 0021343 - FOLDERES EDUCATIVO,
F/V ,4X 4 CORES, PAPEL COUCHE 115G.,
TAM. 21X30CM. (TEMAS VARIADOS –
MODELOS DIVERSOS – (CAMPANHA
VARIADAS)

UNID. 10.000 2,83 28.300,00

82 - 0025911 - Pastas em policromia, com
bolso, papel supremo 180 gramas, com
aplicação de laminação fosca frente. Tam
32x48cm. Aberta

UND 2.000 7,00 14.000,00

83 - 0021352 - PELICULA INSULFILM
PARA VIDROS, COM LIMPEZA DO
VIDRO, E APLICAÇAO DE PELICULA

M² 300 157,00 47.100,00
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NOVA.
84 - 0025912 - Placa de inauguração ou
reinauguracao 60x40 centimentros em aço
escovado de 3 mm, com corte a laser e com
impressao digital

UND 20 1.815,00 36.300,00

85 - 0025871 - Placa em lona tipo night day,
com impressão em alta definição com verniz. A
arte da impressão da faixa deverá ser
disponibilizada pela prefeitura municipal.
Instalação e material para instalação inclusos

M² 200 190,33 38.066,00

86 - 0034557 - PPlaca indicativa em pvc,
espessura de 3mm. Acabamento em vinil, com
fita dupla face para fixação, a arte da impressão
da faixa deverá ser disponibilizada pela
prefeitura municipal. Instalação e material para
instalação inclusos

M² 150 194,67 29.200,50

LOTE XI - RECEITUARIOS DIVERSOS 182.640,00
87 - 0025913 - Receituário controle especial, 2
vias, papel ap/sb, tamanho 15x21cm Unid 115.000 0,65 74.750,00

88 - 0025859 - Receituário médico, 1x0 cores,
tam. 15x21cm, papel peso 75g. Unid 115.000 0,59 67.850,00

89 - 0025914 - Sistema gerenciador de
ambiente laboratorial - gal, 1x1 cor, papel peso
75g. Tam. 20x30cm

Unid 5.000 0,81 4.050,00

90 - 0025915 - Sumário de saida, papel sb 75g,
tamanho 30x20cm Unid 3.000 0,81 2.430,00

91 - 0021442 - TALÕES DE NOTIFICAÇÃO
DE “RECEITUÁRIO AZUL” 20X1, TAM
8X20CM.1X0 COR, PAPEL SB AZUL,
(MEDICAMENTO CONTROLADO)

Unid 1.000 24,17 24.170,00

92 - 0025916 - Termo de alta a revelia, em
dimensoes 21x29,7 cm, 1x0 em papel 75g UND 1.000 3,13 3.130,00

93 - 0025917 - Termo de consentimento livre e
esclarecido, em dimensoes 21x29,7 cm, 1x0 em
papel 75g

UND 1.000 3,13 3.130,00

94 - 0025918 - Termo de responsabilidade, em
dimensoes 21x29,7 cm, 1x0 em papel 75g UND 1.000 3,13 3.130,00

LOTE XII - CAMISAS DIVERSAS 230.000,00
95 - 0034558 - CAMISA GOLA POLO: em
malha piquet, manga curta, costura reforçada,
contendo três botões tipo casa na parte frontal
para facilitar vestir. A gola com espessura de
30 mm e a extremidade da manga com
espessura de 20 mm, serão confeccionadas em
tecido canelad

UND 1.500 60,00 90.000,00

96 - 0034559 - CAMISA: malha elanquinha,
manga curta, gola redonda, em sublimação
total, tamanhos e cores variadas.

UND 2.000 35,00 70.000,00
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97 - 0034560 - CAMISA: malha PP, manga
curta, gola redonda, em sublimação total,
tamanhos e cores variadas.

UND 2.000 35,00 70.000,00

1.4 O objeto deste procedimento de sistema de registro de preços não se enquadra como sendo de

bem de luxo.

2. DO OBJETIVO
2.1 Suprir e eventual e futura de material para as unidades de administrativas para possibilitar a

execução de atividades indispensáveis para a consecução de serviços públicos, conforme melhor

especificado no ETP.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em item

específico do ETP, anexo deste TR.

3.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (2025-2026), conforme

consta nas informações básicas deste TR.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do ETP,

anexo deste TR.

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE ÓRGÃO OU ENTIDADE MUNICIPAL
5.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

5.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

5.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021; e

5.1.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
5.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.

5.3 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

5.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de

vigência da ata.

5.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
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prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da

ata de registro de preços.

5.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo

registrado.

5.7 DOS LIMITES PARA AS ADESÕES
5.7.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, (50%)

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

5.7.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem à ata de registro de preços.

5.8 O ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS
5.8.1 os quantitativo poderam ser renovados, no ato de renovação no momento de prorrogação da

ata de registro de preços.

6. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços oriunda do presente procedimento será de 1

(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, com a anuência do fornecedor, desde que

comprovado o preço vantajoso, nos termos do caput do artigo 84 da Lei 14.133/2021, assim como

a renovação dos quantitativo.

6.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei

14.133/2021.

6.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 6.2 deverá ser assinado no prazo de validade da

ata de registro de preços.
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6.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

artigo 124 da Lei 14.133/2021.

6.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021.

6.4.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

6.5 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7 e subitens,

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro

classificado.

6.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

7. DO CADASTRO RESERVA
7.1 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

7.1.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

7.1.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
7.1.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

7.1.2.2Mantiverem sua proposta original.

7.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

7.3 O registro a que se refere este tópico tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

7.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando
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houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

7.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 17.

7.5.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.1.2.1, aceitar a contratação nos

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização

nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

7.5.3.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

7.5.3.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações:

8.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei 14.133/2021;

8.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

8.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 14.133/2021.

8.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

8.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação.

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
9.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução

do preço registrado.

9.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
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liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

9.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

9.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

9.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/2021.

9.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá

cumprir as obrigações estabelecidas na respectiva ata, sob pena de cancelamento do seu registro,

nos termos do item 17.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, e na legislação

aplicável.

9.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 7.5.

9.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 17.4, e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

9.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
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contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei

14.133/2021.

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
10.1 Sustentabilidade
10.1.1 Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações da ABNT,

INMETRO, Normas da ISO, ANVISA, MINISTÉRIO DA SAÚDE no que se refere à qualidade,

conforme for aplicável.

10.2 DA EXIGÊNCIA DE PROSPECTO
10.2.1 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor , que administração poderá exigir caso seja

necessário do interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar que apresente, no prazo

de 02 (duas) horas, cópia visíveis dos manuais, catálogos e instruções que permitam a perfeita

identificação dos produtos ofertados, descrito em língua portuguesa ou traduzidas;

10.2.3 Caso não seja possível analisar os materiais através dos manuais/catálogos, poderá ser

exigido do fornecedor a apresentação de amostra, no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis,
contados a partir da solicitação, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e

por eventual atraso na entrega.

10.2.4 É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação devidamente

justificada pelo interessado, antes de findo o prazo.

10.2.5 No caso de não haver apresentação dos manuais/prospectos ou ocorrer atraso na

apresentação, sem justificativa aceita, ou havendo apresentação de manuais/prospectos fora das

especificações previstas, a proposta será recusada.

10.2.6 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:
10.2.6.1 Inspeção visual (fotografias do produto); e
10.2.6.2 Análise das fichas técnicas do produto.
10.2.7 Se o(s) manual (is)/ prospecto(s) apresentado(s) pelo primeiro classificado não for(em)

aceito(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a verificação do (s) manual (is)/prospecto(s) e, assim, sucessivamente, até a

verificação de um que atenda às especificações constantes neste TR.

10.3 DA SUBCONTRATAÇÃO
10.3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
10.4 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
10.4.1 Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 96 e seguintes da Lei

14.133/2021, pelas razões constantes no ETP, anexo deste TR.
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10.5 GARANTIA DOS PRODUTOS
10.5.1 Todos os materiais permanentes deverão ser garantidos pelo prazo mínimo de 12 (doze)

meses;

10.5.2 A CONTRATADA deverá oferecer garantia quanto à responsabilidade futura, no que se

refere à qualidade dos serviços entregue, que estiver no prazo de garantia;

10.5.3 Durante o período de garantia dos produtos a CONTRATADA deverá assumir os custos de

devolução/frete.

11. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
11.1 A entrega dos serviços deverá ser realizada nas unidades administrativas solicitante,

conforme relação de endereços e quantitativos na ordem;

11.2 Os serviços deverão ser entregues, acompanhados de documento fiscal, com as mesmas

condições indicadas na proposta de preço vencedora do certame, quanto à marca/fabricante,

modelo, forma de acondicionamento, aparência, peso, volume, tamanho, composição, prazo de

validade, garantia, quantidade, qualidade e autenticidade, respeitando rigorosamente as

especificações deste TR;

11.3 Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o produto será devolvido, ficando a

retirada do mesmo e o custo do transporte por conta da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação

das penalidades cabíveis;

11.4 A CONTRATADA deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo

recusado item que estiver com alguma característica diferente das especificações contidas neste

TR;

11.5 Os produtos deverão ser novos, estar adequadamente embalados de forma a preservar suas

características originais, atender às especificações técnicas exigidas e obedecer rigorosamente:

a) às normas e especificações constantes neste Termo de Referência;

b) às normas da ABNT/INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada produto;

c) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;

d) às prescrições e recomendações dos fabricantes;

11.6 O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, separadamente,

cada um, de forma que facilite a contagem e controle dos mesmos;

11.7 Será recusado produto deteriorado ou avariado;
11.8 A Administração poderá solicitar testes dos materiais junto aos seus fabricantes, para verificar

a legitimidade do produto. Se verificada a inadequação do produto ou sua falsidade, será feita

notificação da empresa para que se proceda a substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis. Caso não seja realizada a substituição, a empresa ficará sujeita às penalidades previstas na
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CLÁUSULA DÉCIMA – DASPENALIDADES (art. 92, XIV) da Ata de Registro de Preços. Se for

declarada pelo fabricante a falsidade, independente da substituição, os produtos ficarão retidos,

para que se proceda a responsabilidade criminal, prevista no art. 337-L da Lei14.133/2021;

11.9 A entrega dos produtos no local indicado pelo contratante na ordem de compra, ficará a cargo

do fornecedor, a quem caberá providenciar a mão de obra e produtos necessários para a entrega e

instalação.

12. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO
12.1 As entregas dos serviços deverão ser feitas no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do

recebimento da Ordem de Fornecimento e cópia da Nota de Empenho, conforme informado em

planilha pelo departamento requisitante, sendo os locais dentro do Municipio, podendo as

distâncias chegar até 25 KM, da sede do Municipio de Tibau do Sul/RN, ficando obrigado atender

qualquer quantitativos solicitado, caso venha se negar, será responsabilizado, podendo ser

prorrogável, por igual período, a critério do CONTRATANTE, quando devidamente justificado;

12.1.1 A data e horário da entrega deverão ser agendados com o Setor requisitante da Secretaria

Municipal de Administração e/ou solicitante por e-mail.

12.1.2 Caso ocorra alguma mudança de programação de endereço de entrega, o novo cronograma
será enviado junto à autorização de fornecimento via e-mail;

12.2 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste TR e na proposta;

12.3 O recebimento provisório dos produtos não implica a aceitação definitiva dos mesmos;

12.4 A atestação final de conformidade do fornecimento cabe à Secretaria solicitante;

12.5 Caso os itens estejam em desacordo com as especificações exigidas neste TR ou

apresentarem vício, serão recusados e devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso,

mediante Termo de Recusa, ficando a CONTRATADA obrigada a substituí-los no prazo de 10 (dez)

dias úteis, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o contratante, sob pena de

incorrer em atraso quanto ao prazo de execução;

12.6 Somente após a verificação do enquadramento dos produtos com as especificações definidas

neste TR, dar-se-á o recebimento definitivo por servidor responsável, no prazo máximo de 15

(quinze) dias úteis a contar do recebimento provisório, após a verificação da conformidade com as

especificações e demais exigências estabelecidas nesta contratação, atestando no documento de

entrega, o recebimento em condições satisfatórias, em termos de quantidade e qualidade,

conforme o inciso II, alínea b, do art. 140 da Lei 14.133/2021;
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12.7 Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem
como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e

apresentação;

12.8 O servidor designado como fiscal poderá solicitar a substituição de um serviços ou produto por

outro em caso de defeito, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados a partir do

recebimento daquele que foi devolvido, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do

Código Civil;

12.9 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito estado

do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da sua

utilização;

12.10 A Administração poderá solicitar testes dos produtos junto aos seus fabricantes, para

verificar a legitimidade do produto. A recusa da CONTRATADA a substituir os produtos reprovados

nos testes será considerada descumprimento contratual, sujeitando a mesma à aplicação da

penalidade.

13. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO
13.1 A fiscalização será exercida por servidores designados pela administração em momento

oportuno, sendo o fiscal suplente, formalmente designados para o acompanhamento da

contratação e entrega dos produtos, bem como para atestar o recebimento provisório e definitivo;

13.2 Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração,

compete:

13.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da

contratação, objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e

administrativas, em todos os seus aspectos;

13.2.2 Solicitar à CONTRATADA a substituição do objeto, que apresente defeito insanável durante

seu uso, durante o prazo de garantia, cujo prazo será de 5 (cinco) dias úteis;

13.2.3 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades

constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o

caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente.

13.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação

serão submetidas à apreciação da autoridade superior da Secretaria Municipal de Administração,

para adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 1º e 2º, da Lei nº

14.133/2021;

13.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, deverão ser

imediatamente atendidas pela CONTRATADA;
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13.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas

pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na

legislação vigente;

13.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipal de Administração

não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade;

13.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações

relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

14. DO PAGAMENTO
14.1 Liquidação
14.1.1Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante;

14.1.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da

documentação prevista no art. 68 da Lei 14.133/2021;

14.1.4 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

14.1.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
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créditos.

14.1.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

14.1.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

14.2 Prazo do pagamento
14.2.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos adquiridos, em até 30 (trinta)

dias consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a

aceitabilidade dos produtos, cabendo a contratada comprovar sua regularidade fiscal conforme

solicitado para a habilitação no certame licitatório;

14.2.2 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRATADA

imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a partir

da data da regularização;

14.2.3 A Secretaria Municipal de Administração poderá deduzir do pagamento importâncias que a

qualquer título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas

obrigações;

14.2.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 14.133/2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

14.2.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

14.3 Forma de pagamento
14.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

14.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

14.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
14.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.
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14.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida

Lei Complementar.

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
15.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
15.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

menor por item.

15.2 Forma de fornecimento
15.2.1 O fornecimento do objeto será parcelado.

15.3 Exigências de habilitação
15.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
15.3.1.1 Habilitação jurídica
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual – CCMEI;

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
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averbação no Registro onde tem sede a matriz;

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de

dezembro 1971.

15.3.1.1.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

15.3.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista
15.3.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.3.1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

15.3.1.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

15.3.1.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

15.3.1.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

15.3.1.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

15.3.1.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

15.3.1.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

15.3.1.3 Qualificação Econômico-Financeira
15.3.1.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos

termos do artigo 69, caput, inciso II da Lei 14.133/2021;

15.3.1.3.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃOMIGUEL DO GOSTOSO

CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. Dos Arrecifes, Nº 1720, 1º andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN

TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 2024 e 2025, comprovando:
a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1

(um);

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nos

termos do artigo 65, §2°, da Lei 14.133/2021;

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

15.3.1.3.3.1 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido

para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total

estimado da contratação OU valor total estimado da parcela pertinente.

15.3.1.3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo

fornecedor.

15.3.1.3.3.3. Certificado de Capacidade Técnica, expedido pelo Sindicato das Indústrias Gráficas

do Rio Grande do Norte ou Sindicato da Indústria Gráfica da unidade da federação sede do licitante,

atestando a capacidade técnica para fabricação de materiais gráficos como forma de garantir a

impressão ágio e otimizada valido.

15.3.1.3.3.4. Apresentação de garantias da proposta conforme valores abaixo.

15.3.1.3.3.5. Apresentar garantia da proposta no valor que corresponde a 1% (um por cento) do

valor estimado para contratação, que e de R$: R$ 2.403.316,50 (dois milhôes, quatrocentos e
três mil, trezentos e dezeseis reais e cinquenta centavos) conforme Art. 58, §1º, da Lei 14.133,

de 1º de abril de 2021, devendo ser apresentada juntamente com a proposta de preços sob pena

de desclassificação da proposta.

15.3.1.3.3.6.. A garantia deverá ser prestada em uma das modalidades previstas no artigo 58,

combinado a artigo 96, § 1º da Lei 14.133/2021, a saber:

15.3.1.3.3.7. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da

Economia;

15.3.1.3.3.8.. Seguro-garantia: No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito

mailto:Art.%2058,%20§1º,%20da%20Lei%2014.133,%20de%201º%20de%20abril%20de%202021
mailto:Art.%2058,%20§1º,%20da%20Lei%2014.133,%20de%201º%20de%20abril%20de%202021


GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃOMIGUEL DO GOSTOSO

CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. Dos Arrecifes, Nº 1720, 1º andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN

TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela

SUSEP a comercializar seguros, e em nome da Prefeitura Municipal de Passagem/RN, cobrindo,

inclusive, os riscos de rescisão do contrato.

15.3.1.3.3.9. Fiança bancária – carta de fiança bancária - garantia de Cumprimento do

contrato (modelo): emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no

país pelo banco central do brasil.

15.3.1.3.3.10.. lictante deverá apresentar conjuntamnete com a proposta no Portal de Compras

Públicas, a titulo de garantia ou na documentação, como requisito de validação da proposta, o

descumrimento o licitante terá sua proposta desclassificação diretamente.

15.3.1.3.3.11.. De acordo com o § 2º do mesmo artigo 58, da Lei Federal nº 14.133/2021, A

garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

15.3.1.4 Qualificação Técnica
15.3.1.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares/equivalentes ou

superiores com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados,

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho

profissional competente, quando for o caso.

15.3.1.4.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou

da filial do fornecedor.

15.3.1.4.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto

contratado, dentre outros documentos.

16. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
16.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 2.403.316,50 (dois milhôes, quatrocentos e
três mil, trezentos e dezeseis reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos

na tabela acima OU em anexo.

17. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
17.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

17.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

17.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

17.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 9.2.2 deste TR;
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17.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei 14.133/2021.

17.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da

Lei 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

17.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 17.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da

ampla defesa.

17.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação.

17.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:

17.4.1 Por razão de interesse público;
17.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

17.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado.

18. DAS PENALIDADES
18.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação de penalidades,

conforme as infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

18.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
18.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
18.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
18.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

18.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

18.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
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18.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
18.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
18.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;

18.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

18.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013.

18.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de

forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no

item 18.1 deste Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de

cometimento das infrações previstas nos itens 18.1.1 a 18.1.7, e até 20% (vinte por cento), se

cometidas infrações previstas nos itens 18.1.8 a 18.1.12;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens

“c” e “d” abaixo:

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos

subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.2 a

18.1.12 deste Termo de Referência;

18.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
18.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

18.3.2 As peculiaridades do caso concreto;
18.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
18.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

18.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
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19. Atendendo solicitação do Senhor Prefeito Municipal, certificamos que na atual Lei Orçamentária
consta dotação, fontes de recursos suficientes para realização de despesa informada , durante o

exercício de 2026, conforme detalhamento em anexo.

DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Unidade Orçamentária 03001 Secretaria Municipal de Administração

Projeto de Atividade 2011 Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de
Administração

Natureza da Despesa 33.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Unidade Orçamentária 07001 Secretaria Municipal de Saude

Projeto de Atividade 2137

2074

Manutenção das Ações do Incentivo Financeiro da APS - Equipes
ESF e Equipes de Atenção Primaria/EAP

Manutenção das Ações de Saúde da População para
Procedimentos - MAC

Natureza da Despesa 33.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte 1500

1600

Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e
serviços públicos de saúde.

Transf. Fundo a Fundo de Rec. Do Sus Prov. Do Governo Federal -
Bloco de Manut. Das Ações e Serviços Públicos de Saúde.

DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Unidade Orçamentária 08001 Fundo Municipal de Assistência Social

Projeto de Atividade 2090 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social

Natureza da Despesa 33.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Unidade Orçamentária 05001 Secretaria Municipal de Educação.

Projeto de Atividade 2040

2033

2035

Manutenção da Secretaria de Educação

Manutenção do FUNDEB 30% Fundamental

Manutenção do Ações Financiadas com QSE
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Natureza da Despesa 33.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte 1500

1540

1550

Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com Manuteção
e Desenvolvimento de ensino.

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferência de
Impostos

Transferência do Salário-Educação

19.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

19.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito

procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções

Administrativas.

19.3 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado

a ata.

19.4 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades.

São Miguel do Gostoso/RN, xxx de maio de 2026

HUGO PATRICIO MONTEIRO VIEIRA

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMININSTRAÇÃO

ANEXO I

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃOELETRÔNICOSRPNºXXX/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2026

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO
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GOSOTOS/RN E A PESSOA JURÍDICA ELENCADA

NA CLÁUSULA SEGUNDA DESTA ATA, TENDO

POR OBJETO O, CONFORME AS INFORMAÇÕES

CONSTANTES NO ANEXO I – TERMO DE

REFERÊNCIA.

O MUNICIPIO DE TIBAU DO SUL/RN, atrvés da Prefeitura Municipal de São Miguel do

Gostoso/RN, sediada na Rua xxxxxxxx N - CEP, São Miguel do Gostoso/RN, com obediência Lei

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123/06 e nº 147/2014,

subsidiariamente, e demais legislação, sob as condições estabelecidas, neste ato representado por

seu prefeito Loanardo teixeira da Cunha, brasileiro, XXXXXXX, residente e domiciliada na cidade

de São Miguel do Gostoso/RN, doravante denominado contratante, e de outro lado à empresa e

seus valores registrados na cláusula segunda desta ata, considerando o julgamento da licitação na

modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 017/2026, bem como a classificação das propostas e a

respectiva homologação do pregão eletrônico, resolvem registrar os preços das empresas, nas

quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item,

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de

registro de preços, para formação do sistema de registro de preços destinado à aquisições futuras

sujeitando-se as partes às normas constantes da lei, decretos e portarias supracitados e em

conformidade com as disposições a seguir.

1. DOOBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

GRÁFICA E SERIGRAFIA EM GERAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS

DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO

GOSTOSO-RN. que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. DOSPREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais

condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Item - Código - Descrição Unidade Quantidade Vlr. Unit. Vlr. Total
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5. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRODE PREÇO.

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como

anexo a estaAta.

3. DAADESÃOÀATADEREGISTRODEPREÇOS.

3.1. Poderá será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.assim o

gestor tem a faculdade de autorização.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura,

podendo ser prorrogada, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/21.

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

4.1.3. O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1 deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, registrados, nas

seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº

14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133,

de 2021.
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6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRODO LICITANTE VENCEDOR EDOS PREÇOS REGISTRADOS.

7. DAS PENALIDADES.

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, semmotivo justificado;

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência

de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da

ampla defesa.

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:

6.4.1. Por razão de interesse público;

6.4.2. Apedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forçamaior; ou

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado.

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 155, da Lei Federal nº

14.133/2021), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade.

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada

a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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8. CONDIÇÕESGERAIS.

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Miguel do Gostoso/RN, XXX de XXXXde 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MIGUEL DO GOSTOSO/RN
Representante legal do órgão gerenciador

REPRESENTANTE(S) LEGAL

fornecedor (s) registrado(s)

MINUTA DO TERMO DE CONTRATOADMINISTRATIVO NºXXX 2026.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0017/2026
PROCESSOADMINISTRATIVONº /2026

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO E NO ANEXO I – TERMO DE
REFERÊNCIA. REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
017/2026, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO
MIGUEL DO GOSOTOSORN, E A EMPRESA CNPJ Nº .

O MUNICIPÍO DE SÃO MIGUEL DO GOSOTOSO/RN, através da Prefeitura Municipal de São Miguel

do Gostosol/RN, sediada na xxxx, xxxx CEP xxx, São Miguel do Gostoso/RN,, com obediência Lei

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123/06 e nº 147/2014,

subsidiariamente, e demais legislação, sob as condições estabelecidas, neste ato representado por

sua prefeito SR Leonardo Teixeira da Cunha, brasileiro, casado, residente e domiciliado no
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Muniicpio, E A EMPRESA XXXX Inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................, doravante designada

contratada, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº0065/2026, e em

observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e na Lei nº 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente termo de contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico nº 017/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1. CLÁUSULAPRIMEIRA–OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GRÁFICA E SERIGRAFIA EM

GERAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO-RN.,

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITENS DESCRIÇÃO UND QNT MARCA

VALOR

UNITÁRIO

R$

VALOR

TOTALR$

01

VALORTOTAL:

2. CLÁUSULASEGUNDA–VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com

início na data de / / e encerramento em X X /XX/2026, podendo ser

prorrogada na forma do art. 107 da Lei nº14.133/2021, tendo em vista a sua natureza

contínua.

3. CLÁUSULATERCEIRA– PREÇO.

3.1. Ovalor do presente Termode Contrato é de R$ ............ (.....).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
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5. CLÁUSULAQUINTA – PAGAMENTO.

6. CLÁUSULASEXTA – REAJUSTE.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8. CLÁUSULAOITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no Orçamento Geral do Município para o exercício de 2026.

5.1.Oprazo parapagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no TermodeReferência.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

7.1. Nãohaverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo do Edital.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –RESCISÃO.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES.

14. CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA – ALTERAÇÕES.

15. CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA – DOS CASOSOMISSOS.

12.1. OPRESENTETERMODE CONTRATOPODERÁ SERRESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos Artigos 137 ao

139 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo

de Referência, anexo ao Edital;

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

13.1. ÉVEDADOÀCONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da

Lei Federal nº 14.133, de 2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO.

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO.

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

nos Diários Oficiais e no PNCP, no prazo previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Touros/RN para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1º

do Art. 92 da Lei Federal nº 14.133/21.

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Miguel do Gostoso/RN, .......... de.............de 2026

PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal

CONTRATADA
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ANEXO IV
DADOSDA EMPRESA

NÚMERODE INSCRIÇÃO CNPJ:

NOMEEMPRESARIAL:

ENDEREÇO: Nº: CEP:

BAIRRO: MUNICÍPIO: UF:

ENDEREÇOELETRÔNICO “E-MAIL”: TELEFONE:

FOTOEXTERNA (FAIXADA) E INTERNADA EMPRESA:
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